
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia – 

 

PROJETO DE LEI Nº. /2024. 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

BAIRRO RIACHO DA MORENA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições    

legais, aprova: 

 
 Art. 1º. Fica criado no município de Paulo Afonso o RIACHO DA MORENA, 

que limita-se pelos Pontos do Memorial Descritivo - Paulo Afonso/BA Porção 

Noroeste, no pontos 8 (X 580641 / Y 8962940), distância de 1.313 metros do último 

ponto, direção NO, ponto 9 (X580793 / Y 8963185) distância de 294 metros do 

último ponto, direção NE, ponto 10 (X 581288 / Y 8963159, distância de 497 

metros do último ponto, direção E, ponto 11 (X 581125 / 8962710) no retorno da 

Avenida do Aeroporto, distâcia de 485 metros do último ponto, direção SSO do 

PDDUA Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano  e Ambiental da cidade de Paulo 

Afonso-BA, encaminhado em anexo. 

             Parágrafo Único — Caberá à prefeitura Municipal de Paulo Afonso, através 
das secretarias competentes, proceder os meios necessários para a devida 
identificação do referido Bairro, fixando placas com o nome mencionado no art. 1º. 
Dessa lei, inserindo o mesmo no mapa da área urbana. 

 
Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 2º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Valmir Araújo da Rocha 
                                                    - Vereador – 



JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei trata da criação do Bairro Riacho da Morena, cuja 
delimitação contempla Plano Diretor da Cidade. A demanda foi trazida por 
moradores. Eles alegam que hoje a área tem atendimentos limitados, apesar de 
existirem naquele local áreas públicas que poderiam ser utilizadas.  
 
Esta área possui ocupação residencial significativa com loteamentos 
consolidados. O aspecto comercial também já vem sendo construído, com um 
comércio local bastante variado.  
 
Os limites estabelecidos para o novo bairro estão perfeitamente de acordo com 
a dinâmica social estabelecida no local. Os efeitos deste projeto são de valor para 
a região, uma vez que o desenvolvimento da área e a consequente concentração 
populacional no lugar requerem atenção diferenciada do poder público e devem 
atrair investimentos públicos mais adequados as suas necessidades. 
 

 

 

 
  
 
 



 
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 
 


